NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL (107.000-2)
7.1. Do objeto.

7.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade de elaboracdo e
implementacéo, por parte de todos os empregadores e instituicdes que admitam trabalhadores
como empregados, do Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional - PCMSO, com o
objetivo de promocgéo e preservagdo da saude do conjunto dos seus trabalhadores.

7.1.2. Esta NR estabelece os parametros minimos e diretrizes gerais a serem observados na
execugcdo do PCMSO, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociacdo coletiva de
trabalho.

7.1.3. Cabera a empresa contratante de mao-de-obra prestadora de servigos informar a empresa
contratada dos riscos existentes e auxiliar na elaboracéo e implementagdo do PCMSO nos locais
de trabalho onde os servigos estdo sendo prestados.

7.2. Das diretrizes.

7.2.1. O PCMSO ¢ parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo da
saude dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR.

7.2.2. O PCMSO devera considerar as questdes incidentes sobre o individuo e a coletividade de
trabalhadores, privilegiando o instrumental clinico-epidemiolégico na abordagem da relagéo entre
sua saude e o trabalho.

7.2.3. O PCMSO devera ter carater de prevencao, rastreamento e diagndstico precoce dos agravos
a salde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclinica, além da constatacdo da
existéncia de casos de doencgas profissionais ou danos irreversiveis a salde dos trabalhadores.

7.2.4. O PCMSO devera ser planejado e implantado com base nos riscos a salde dos
trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliagdes previstas nas demais NR.

7.3. Das responsabilidades.
7.3.1. Compete ao empregador:

a) garantir a elaboracao e efetiva implementacao do PCMSO, bem como zelar pela sua eficacia;
(107.001-0/12)

b) custear sem 6nus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao PCMSO;
(107.046-0)

c¢) indicar, dentre os médicos dos Servicos Especializados em Engenharia de Seguranca e
Medicina do Trabalho — SESOMT, da empresa, um coordenador responsavel pela execuc¢do do
PCMSO; (107.003-7 /11)

d) no caso de a empresa estar desobrigada de manter médico do trabalho, de acordo com a NR 4,
devera o empregador indicar médico do trabalho, empregado ou ndo da empresa, para coordenar
0 PCMSO; (107.004-5/11)

e) inexistindo médico do trabalho na localidade, o empregador podera contratar médico de outra
especialidade para coordenar o PCMSO. (107.005-3/11)



7.3.1.1. Ficam desobrigadas de indicar médico coordenador as empresas de grau de risco 1 e 2,
segundo o Quadro 1 da NR 4, com até 25 (vinte e cinto) empregados e aquelas de grau de risco 3
e 4, segundo 0 Quadro 1 da NR 4, com até 10 (dez) empregados.

7.3.1.1.1. As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) empregados e até 50 (cinqiienta)
empregados, enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro 1 da NR 4, poderéo estar
desobrigadas de indicar médico coordenador em decorréncia de negociacao coletiva.

7.3.1.1.2. As empresas com mais de 10 (dez) empregados e com até 20 (vinte) empregados,
enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro 1 da NR 4, poderéo estar desobrigadas
de indicar médico do trabalho coordenador em decorréncia de negociacdo coletiva, assistida por
profissional do 6rgéo regional competente em seguranca e sadde no trabalho.

7.3.1.1.3. Por determinagdo do Delegado Regional do Trabalho, com base no parecer técnico
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurancga e saude do trabalhador,
ou em decorréncia de negociacao coletiva, as empresas previstas no item

7.3.1.1 e subitens anteriores poderéo ter a obrigatoriedade de indicagao de médico coordenador,
guando suas condi¢des representarem potencial de risco grave aos trabalhadores.

7.3.2. Compete ao médico coordenador:

a) realizar os exames médicos previstos no item 7.4.1 ou encarregar 0os mesmos a profissional
médico familiarizado com os principios da patologia ocupacional e suas causas, bem como com o
ambiente, as condi¢des de trabalho e os riscos a que esta ou sera exposto cada trabalhador da
empresa a ser examinado; (107.006-1/11)

b) encarregar dos exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos desta NR
profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, equipados e qualificados. (107.007-0/ 11)

7.4. Do desenvolvimento do PCMSO.

7.4.1. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realizagao obrigatéria dos exames médicos:

a) admissional; (107.008-8/ 13)

b) periédico; (107.009-6 / I3)

c) de retorno ao trabalho; (107.010-0/13)

d) de mudanca de funcéo; (107.011-8/13)

e) demissional. (107.012-6 / 13)

7.4.2. Os exames de que trata o item 7.4.1 compreendem:

a) avaliagéo clinica, abrangendo anamnese ocupacional e exame fisico e mental; (107.013-4 / 11)

b) exames complementares, realizados de acordo com os termos especificos nesta NR e seus
anexos. (107.014-2/11)



7.4.2.1. Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos discriminados nos Quadros | e
Il desta NR, os exames médicos complementares deverdo ser executados e interpretados com
base nos critérios constantes dos referidos quadros e seus anexos. A periodicidade de avaliagédo
dos indicadores biolégicos do Quadro | devera ser, no minimo, semestral, podendo ser reduzida a
critério do médico coordenador, ou por notificacdo do médico agente da inspecao do trabalho, ou
mediante negociagao coletiva de trabalho. (107.015-0/12)

7.4.2.2. Para os trabalhadores expostos a agentes quimicos ndo-constantes dos Quadros | e I,
outros indicadores biolégicos poderdo ser monitorizados, dependendo de estudo prévio dos
aspectos de validade toxicoldgica, analitica e de interpretacao desses indicadores. (107.016-9/11)

7.4.2.3. Outros exames complementares usados normalmente em patologia clinica para avaliar o
funcionamento de érgdos e sistemas organicos podem ser realizados, a critério do médico
coordenador ou encarregado, ou por notificagdo do médico agente da inspec¢édo do trabalho, ou
ainda decorrente de negociacgéo coletiva de trabalho. (107.017-7 / 11)

7.4.3. A avaliacdo clinica referida no item 7.4.2, alinea "a", com parte integrante dos exames
médicos constantes no item 7.4.1, deveri obedecer aos prazos e a periodicidade conforme
previstos nos subitens abaixo relacionados:

7.4.3.1. no exame médico admissional, devera ser realizada antes que o trabalhador assuma suas
atividades; (107.018-5/11)

7.4.3.2. no exame médico periddico, de acordo com os intervalos minimos de tempo abaixo
discriminados:

a) para trabalhadores expostos a riscos ou a situagbes de trabalho que impliquem o
desencadeamento ou agravamento de doenga ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam
portadores de doencgas cronicas, 0s exames deverao ser repetidos:

a.l) a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se notificado pelo
médico agente da inspecdo do trabalho, ou, ainda, como resultado de negociacdo coletiva de
trabalho; (107.019-3/13)

a.2) de acordo com a periodicidade especificada no Anexo n.° 6 da NR 15, para os trabalhadores
expostos a condic¢des hiperbaricas; (107.020-7 / 14)

b) para os demais trabalhadores:

b.1) anual, quando menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de
idade; (107.021-5/12)

b.2) a cada dois anos, para os trabalhadores entre 18 (dezoito) anos e 45 (quarenta e cinco) anos
de idade. (107.022-3/11)

7.4.3.3. No exame médico de retorno ao trabalho, devera ser realizada obrigatoriamente no
primeiro dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por periodo igual ou superior a 30 (trinta)
dias por motivo de doenca ou acidente, de natureza ocupacional ou ndo, ou parto. (107.023-1/11)

7.4.3.4. No exame médico de mudancga de funcao, serd obrigatoriamente realizada antes da data
da mudanca.

(107.024-0/ 11)



7.4.3.4.1. Para fins desta NR, entende-se por mudanca de funcdo toda e qualquer alteragédo de
atividade, posto de trabalho ou de setor que implique a exposicao do trabalhador a risco diferente
daquele a que estava exposto antes da mudanca.

7.4.3.5. No exame médico demissional, sera obrigatoriamente realizada até a data da
homologacéo, desde que o Ultimo exame médico ocupacional tenha sido realizado ha mais de:
(107.047-9)

135 (centro e trinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o
Quadro I da NR 4;
90 (noventa) dias para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo 0 Quadro | da NR 4.

7.4.3.5.1. As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro | da NR 4,
poderao ampliar o prazo de dispensa da realizacdo do exame demissional em até mais 135 (cento
e trinta e cinco) dias, em decorréncia de negociacdo coletiva, assistida por profissional indicado de
comum acordo entre as partes ou por profissional do 6rgéo regional competente em seguranca e
saude no trabalho.

7.4.3.5.2. As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro | da NR 4,
poderdao ampliar o prazo de dispensa da realizacdo do exame demissional em até mais 90
(noventa) dias, em decorréncia de negociacao coletiva assistida por profissional indicado de
comum acordo entre as partes ou por profissional do 6rgéo regional competente em seguranca e
salde no trabalho.

7.4.3.5.3. Por determinacéo do Delegado Regional do Trabalho, com base em parecer técnico
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurancga e saude do trabalhador,
ou em decorréncia de negociagao coletiva, as empresas poderao ser obrigadas a realizar o exame
médico demissional independentemente da época de realizacdo de qualquer outro exame, quando
suas condi¢Oes representarem potencial de risco grave aos trabalhadores.

7.4.4. Para cada exame médico realizado, previsto no item 7.4.1, o médico emitird o Atestado de
Saude Ocupacional - ASO, em 2 (duas) vias.

7.4.4.1. A primeira via do ASO ficara arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente
de trabalho ou canteiro de obras, a disposi¢éo da fiscalizagédo do trabalho. (107.026-6 / 12)

7.4.4.2. A segunda via do ASO sera obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na
primeira via. (107.027-4 / 12)

7.4.4.3. O ASO devera conter no minimo:

a) nome completo do trabalhador, o nimero de registro de sua identidade e sua fun¢éo; (107.048-7
/11)

b) os riscos ocupacionais especificos existentes, ou a auséncia deles, na atividade do empregado,
conforme instrugdes técnicas expedidas pela Secretaria de Segurancga e Saude no Trabalho-SSST;
(107.049-5/11)

¢) indicacao dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os exames
complementares e a data em que foram realizados; (107.050-9 / 11)

d) o nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM; (107.051-7 / 12)



e) definicdo de apto ou inapto para a funcdo especifica que o trabalhador vai exercer, exerce ou
exerceu; (107.052-5/12)

f) nome do médico encarregado do exame e endereco ou forma de contato; (107.053-3/12)

g) data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu nimero de
inscricdo no Conselho Regional de Medicina. (107.054-1/12)

7.4.5. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliacdo clinica e exames
complementares, as conclusdes e as medidas aplicadas deverdo ser registrados em prontuario
clinico individual, que ficara sob a responsabilidade do médico-coordenador do PCMSO. (107.033-
9/13)

7.4.5.1. Os registros a que se refere o item 7.4.5 deverdo ser mantidos por periodo minimo
de 20 (vinte) anos apos o desligamento do trabalhador. (107.034-7 / 14)

7.4.5.2. Havendo substituicdo do médico a que se refere o item 7.4.5, os arquivos deverdo ser
transferidos para seu sucessor. (107.035-5/ 14)

7.4.6. O PCMSO devera obedecer a um planejamento em que estejam previstas as a¢cbes de
saude a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relatério anual. (107.036-3 /
12)

7.4.6.1. O relatério anual devera discriminar, por setores da empresa, 0 nimero e a natureza dos
exames médicos, incluindo avaliagdes clinicas e exames complementares, estatisticas de
resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o préximo ano, tomando
como base o modelo proposto no Quadro Il desta NR. (107.037-1/11)

7.4.6.2. O relatério anual devera ser apresentado e discutido na CIPA, quando existente na
empresa, de acordo com a NR 5, sendo sua cOpia anexada ao livro de atas daquela comissao.
(107.038-0/11)

7.4.6.3. O relatério anual do PCMSO podera ser armazenado na forma de arquivo informatizado,
desde que este seja mantido de modo a proporcionar o imediato acesso por parte do agente da
inspecéo do trabalho. (107.039-8/11)

7.4.6.4. As empresas desobrigadas de indicarem médico coordenador ficam dispensadas de
elaborar o relatério anual.

7.4.7. Sendo verificada, através da avaliagcéo clinica do trabalhador e/ou dos exames constantes
do Quadro | da presente NR, apenas exposicdo excessiva (EE ou SC+) ao risco, mesmo sem
gualquer sintomatologia ou sinal clinico, devera o trabalhador ser afastado do local de trabalho, ou
do risco, até que esteja normalizado o indicador biolégico de exposi¢éo e as medidas de controle
nos ambientes de trabalho tenham sido adotadas. (107.040-1/11)

7.4.8. Sendo constatada a ocorréncia ou agravamento de doencas profissionais, através de
exames médicos que incluam os definidos nesta NR; ou sendo verificadas altera¢des que revelem
qualquer tipo de disfuncao de 6rgao ou sistema bioldgico, através dos exames constantes dos
Quadros | (apenas aqueles com interpretagdo SC) e Il, e do item 7.4.2.3 da presente NR, mesmo
sem sintomatologia, cabera ao médico-coordenador ou encarregado:

a) solicitar a empresa a emissao da Comunicacédo de Acidente do Trabalho - CAT; (107.041-0/11)



b) indicar, quando necessério, o afastamento do trabalhador da exposi¢ao ao risco, ou do trabalho;
(107.042-8/12)

¢) encaminhar o trabalhador a Previdéncia Social para estabelecimento de nexo causal, avaliagdo
de incapacidade e definicdo da conduta previdenciaria em relagdo ao trabalho; (107.043-6 / 11)

d) orientar o empregador quanto a necessidade de ado¢do de medidas de controle no ambiente de
trabalho. (107.044-4 / 11)

7.5. Dos primeiros socorros.

7.5.1. Todo estabelecimento devera estar equipado com material necessario a prestacdo dos
primeiros socorros, considerando-se as caracteristicas da atividade desenvolvida; manter esse
material guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada para esse fim. (107.045-
21/11)



PARAMETROS PARA CONTROLE BIOLOGICO DA EXPOSICAO

QUADRO |

OCUPACIONAL A ALGUNS AGENTES QUIMICOS

Agente Quimico |Indicador |VR IBMP Método Amostragem Interpretagdo |Vigéncia
Biologico
Mat. Andlise Analitico
Bioldg.
Anilina Urina p-aminofenol e/ou Até 2% 50mg/g CG FJ EE
Sangue creat.
Metahemoglobina E FJO-1 SC+
5%
Arsénico Urina Arsénico Até 10ug/g |50ug/g E ou EAA FS+T-6 EE
creat.
creat.
Céadmio Urina Céadmio Até 2ug/g 5ug/g EAA NCT-6 SC
creat. creat.
Chumbo Sangue |Chumbo e Até 40ug/100 [60ug/100 |EAA NC T-1 SC
ml ml
Inorganico Urina Ac. delta amino E NCT-1 SC
Até 4,5 mg/g |10mg/g
Sangue | levulinico ou creat. creat. HF NCT-1 SC
Zincoprotoporfirina
Até 40ug/100 | 100ug/100
ml ml
Chumbo Urina Chumbo Até 50ug/g | 100ug/g EAA FJ0-1 EE
creat.
Tetraetila creat.
Cromo Urina Cromo Até 5 ug/g 30ug/ EAA FS EE
creat. creat.
Hexavalente
Diclorometano Sangue | Carboxihemoglobina Até 1% NF  |3,5% NF E FJO0-1 SC +
Dimetilformamida | Urina N-Metilformamida CGou FJ EE P-18
40mg/g CLAD
creat.
Dissulfeto de Urina Ac. 2-Tio-Tiazolidina 5mglg CGou FJ EE P-25
Carbono creat.
CLAD
Esteres Sangue | Acetil-Colinesterase Determinar a |30% de NC SC
Organofosforados atividade depressao
e Eritrocitaria ou NC sc
Colinesterase pré- da
Carbamatos Plasmatica ou ocupacional |atividade NC sc
Cnlinactaraca inirial




Eritrocitaria e
plasmatica (sangue
total)

inicial

50% de
depressao

da
atividade
inicial

25% de
depresesao
da
atividade
inicial

Estireno

Urina

Urina

Ac. Mandélico e/ou

Ac. Fenil-Glioxilico

0,8g/g
creat.

240mg/g
creat.

CGou

CLAD

CGou

CLAD

FJ

FJ

EE

EE

Etil-Benzeno

Urina

Ac. Mandélico

1,59/g
creat.

CGou

CLAD

FS

EE

Fenol

Urina

Fenol

20mg/g
creat.

250mg/g
creat.

CGou

CLAD

FJO0-1

EE

FlGor e Fluoretos

Urina

Fluoreto

Até 0,5mg/g

3mg/g
creat. no
inicio da
jornada e
10mg/g
creat. no
final da
jornada

PP+

EE

Mercurio

Inorganico

Urina

Mercurio

Até 5ug/g
creat.

35ug/g
creat.

EAA

PUT-12

12

EE

Metanol

Urina

Metanol

Até 5mg/I

15mg/l

CG

FJ0-1

EE

Metil-Etil-Cetona

Urina

Metil-Etil-Cetona

2mgl/l

CG

FJ

EE

P-12

Monéxido de

Carbono

Sangue

Carboxihemoglobina

Até 1% NF

3,5NF

FJO0-1

SC+

N-Hexano

Urina

2,5 Hexanodiona

5mg/g
creat.

CG

FJ

EE

P-18

Nitrobenzeno

Sangue

Metahemoglobina

Até 2%

5%

FJO0-1

SC+




Pentaclorofenol | Urina Pentaclorofenol 2mgl/g CGou FS + EE
creat.
CLAD
Tetracloroetileno | Urina Ac. Tricloroacético 3,5mg/l E FS+ EE
Tolueno Urina Ac. Hipurico Até 1,5g/g 2,59/g CGou FJ-1 EE
creat. creat.
CLAD
Tricloroetano Urina Triclorocompostos 40mg/g E FS EE
creat.
Totais
Tricloroetileno Urina Triclorocompostos 300mg/g E FS EE
creat.
Totais
Xileno Urina Ac. Metil-Hipurico 1,59/g CGou FJ EE
creat.
CLAD
QUADRO I
(ANEXO 1)

Abreviaturas:
IBMP

indice Bioldgico Maximo Permitido: é o valor méximo do indicador bioldgico para o qual se supde que a
maioria das pessoas ocupacionalmente expostas néo corre risco de dano a saude. A ultrapassagem deste
valor significa exp osigcao excessiva;

VR

Valor de Referéncia da Normalidade: valor possivel de ser encontrado em populagdes ndo-expostas
ocupacionalmente;

NF

N&o-Fumantes.

Método Analitico Recomendado:

E

Espectrofotometria Ultravioleta/Visivel;
EAA

Espectrofotometria de Absorgdo Atdmica;




CG

Cromatografia em Fase Gasosa;

CLAD

Cromatografia Liquida de Alto Desempenho;
IS

Eletrodo lon Seletivo;

HF

Hematofluordmetro.

Condi¢cdes de Amostragem:

FJ

Final do ultimo dia de jornada de trabalho (recomenda-se evitar a primeira jornada da semana);
FS

Final do dltimo dia de jornada da semana;

FS+

Inicio da ultima jornada da semana;

PP+,

Pré e pOs a 4a jornada de trabalho da semana;
PU

Primeira urina da manha;

NC

Momento de amostragem "néo critico": pode ser feita em qualquer dia e horario, desde que o trabalhador
esteja em trabalho continuo nas Ultimas 4 (quatro) semanas sem afastamento maior que 4 (quatro) dias;

T-1
Recomenda-se iniciar a monitorizagdo apos 1 (um) més de exposicao;
T-6

Recomenda-se iniciar a monitorizagéo apds 6 (seis) meses de exposicao;



T-12

Recomenda-se iniciar a monitorizagdo apés 12 (doze) meses de exposi¢ao;
0-1

Pode-se fazer a diferenca entre pré e pés-jornada.

Interpretacéo:

EE

O indicador bioldgico € capaz de indicar uma exposigdo ambiental acima do limite de tolerancia, mas néo
possui, isoladamente, significado clinico ou toxicolégico préprio, ou seja, ndo indica doenca, nem esta
associado a um efeito ou disfungdo de qualquer sistema bioldgico;

SC

Além de mostrar uma exposicdo excessiva, 0 indicador bioldgico tem também significado clinico ou
toxicolégico préprio, ou seja, pode indicar doenca, estar associado a um efeito ou uma disfungéo do sistema

bioldgico avaliado;
SC+

O indicador biolégico possui significado clinico ou toxicoldgico préprio, mas, na pratica, devido a sua curta
meia-vida bioldgica, deve ser considerado como EE.

Vigéncia:
P-12

A inspegdo do trabalho passard a exigir a avaliagdo deste indicador biolégico 12 (doze) meses apos a
publicagdo desta norma;

P-18

A inspec¢do do trabalho passara a exigir a avaliagcdo deste indicador biolégico 18 (dezoito) meses apés a
publicagdo desta norma;

P-24

A inspecdao do trabalho passara a exigir a avaliagdo deste indicador biol6gico 24 (vinte e quatro) meses apos a
publicagdo desta norma.

Recomendagao:

Recomenda-se executar a monitorizagao bioldgica no coletivo, ou seja, monitorizando os resultados do grupo
de trabalhadores expostos a riscos quantitativamente semelhantes.






QUADRO I

PARAMETROS PARA MONITORIZACAO DA EXPOSICAO OCUPACIONAL

A ALGUNS RISCOS A SAUDE

(redacgéo dada pela Portaria n° 19 de 09 de Abril de 1998)

Periodicidade | Método

Risco Exame Critério de | Observagoes
de
Complementar | dos Exames | Execugao | Interpretacéo
Ruido Vide Anexo | — Quadro Il

Aerodispersoides | Telerradiografia | Admissional |Radiografia |Classificacao
do torrax e anual em
FIBROGENICOS internacional
posicéo
da OIT para
postero-
anterior radiografias
(PA) Técnica
Espirometria
preconizada
Admissional |pela
e
OIT, 1980
bienal
Técnica
preconizada
pela
American
Thoracic
Society,
1987
Aerodispersoéide | Telerradiografia | Admissional |Radiografia |Classificacao
do e em
NAO- internacional
térax trienal, se posicéo
FIBROGENICOS da OIT para
exposicdo < | pébstero-
15anos anterior radiografias




Bienal, se (PA) Técnica
exposicdo > |preconizada
15 anos pela
Admissional |OIT, 1980
Espirometria e
Técnica
bienal
preconizada
pela
American
Thoracic
Society,
1987
Condigbes Radiografias de | Admissional Ver anexo
e IIBII
hiperbéricas articulagbes
anual do Anexo
coxo-femorais n° 6
e
daNR 15
escapulo-
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ANEXO | - QUADRO I

DIRETRIZES E PARAMETROS MINIMOS PARA AVALIACAO E ACOMPANHAMENTO DA AUDICAO EM
TRABALHADORES EXPOSTOS A NIVEIS DE PRESSAO SONORA ELEVADOS

(redagéo dada pela Portaria n° 19 de 09 de Abril de 1998)

1. Objetivos

1.1. Estabelecer diretrizes e parametros minimos para a avaliagdo e o acompanhamento da audi¢do do
trabalhador através da realizacéo de exames audiol6gicos de referéncia e seqiienciais.

1.2. Fornecer subsidios para a adogdo de programas que visem a prevencao da perda auditiva induzida por
niveis de presséo sonora elevados e a conservagdo da saude auditiva dos trabalhadores.

2. Definicbes e Caracterizacao

2.1. Entende-se por perda auditiva por niveis de pressdao sonora elevados as alteragfes dos limiares
auditivos, do tipo sensorioneural, decorrente da exposi¢éo ocupacional sistematica a niveis de pressdo sonora
elevados. Tem como caracteristicas principais a irreversibilidade e a progressdo gradual com o tempo de
exposicao ao risco. A sua histdria natural mostra, inicialmente, o acometimento dos limiares auditivos em uma
ou mais freqiiéncias da faixa de 3.000 a 6.000 Hz. As freqiiéncias mais altas e mais baixas poderé&o levar
mais tempo para serem afetadas. Uma vez cessada a exposi¢do, ndo havera progresséo da reducéo auditiva.

2.2. Entende-se por exames audiolégicos de referéncia e sequienciais o conjunto de procedimentos
necessarios para avaliagdo da audi¢do do trabalhador ao longo do tempo de exposi¢ao ao risco, incluindo:

anamnese clinico-ocupacional;

exame otolégico;

exame audiomeétrico realizado segundo os termos previstos nesta norma técnica.
outros exames audiolégicos complementares solicitados a critério médico.
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3. Principios e procedimentos bésicos para a realizagdo do exame audiométrico

3.1. Devem ser submetidos a exames audiométricos de referéncia e sequienciais, no minimo, todos os
trabalhadores que exergam ou exercerdo suas atividades em ambientes cujos niveis de pressdo sonora
ultrapassem os limites de tolerancia estabelecidos nos anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério
do Trabalho, independentemente do uso de protetor auditivo.

3.2. O audidmetro sera submetido a procedimentos de verificagdo e controle peridédico do seu funcionamento .

3.2.1. Afericéo acustica anual.




3.2.2. Calibracéo acustica, sempre que a afericdo acustica indicar alteragéo, e , obrigatoriamente, a cada 5
anos.

3.2.3. Afericao biolégica é recomendada precedendo a realizagdo dos exames audiométricos. Em caso de
alteracdo, submeter o equipamento a afericdo acustica.

3.2.4. Os procedimentos constantes dos itens 3.2.1 e 3.2.2 devem seguir o preconizado na norma ISSO 8253-
1, e os resultados devem ser incluidos em um certificado de afericdo e/ou calibragdo que acompanhara o
equipamento.

3.3. O exame audiométrico sera executado por profissional habilitado, ou seja, médico ou fonoaudi6logo,
conforme resolugdes dos respectivos conselhos federais profissionais.

3.4. Periodicidade dos exames audiométricos.

3.4.1. O exame audiométrico sera realizado, no minimo, no momento da admissao, no 6° (sexto) més apds a
mesma, anualmente a partir de entdo, e na demisséo.

3.4.1.1. No momento da demisséo, do mesmo modo como previsto para a avaliagdo clinica no item 7.4.3.5 da
NR -7, podera ser aceito o resultado de um exame audiométrico realizado até:

a. 135 (cento e trinta e cinco) dias retroativos em relacdo a data do exame médico demissional de
trabalhador de empresa classificada em grau de risco 1 ou 2;

b. 90 (noventa) dias retroativos em relagdo a data do exame médico demissional de trabalhador de
empresa classificada em grau de risco 3 ou 4 .

3.4.2. O intervalo entre os exames audiométricos podera se reduzido a critério do médico coordenador do
PCMSO, ou por notificagdo do médico agente de inspecao do trabalho, ou mediante negociagéo coletiva de
trabalho.

3.5. O resultado do exame audiométrico deve ser registrado em uma ficha que contenha, no minimo:

nome, idade e nimero de registro de identidade do trabalhador;

nome da empresa e a funcao do trabalhador;

tempo de repouso auditivo cumprido para a realizagdo do exame audiométrico;

nome do fabricante, modelo e data da Ultima afericdo acustica do audiémetro;

tracado audiométrico e simbolos conforme o0 modelo constante do Anexo 1;

nome, nimero de registro no conselho regional e assinatura do profissional responsavel pelo exame
audiométrico.
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3.6. Tipos de exames audiométricos

O trabalhador devera ser submetido a exame audiométrico de referéncia e a exame audiométrico sequencial
na forma abaixo descrita:

3.6.1. Exame audiométrico de referéncia, aquele com o qual os seqlienciais serdo comparados e cujas
diretrizes constam dos subitens abaixo, deve ser realizado:

a. quando ndo se possua um exame audiométrico de referéncia prévio:
b. quando algum exame audiométrico seqliencial apresentar alteragao significativa em relagdo ao de
referéncia, conforme descrito nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3 desta norma técnica.

3.6.1.1. O exame audiométrico sera realizado em cabina audométrica, cujos niveis de pressao sonora nao
ultrapassem os niveis maximos permitidos, de acordo com a norma ISO 8253.1.

3.6.1.1.1. Nas empresas em que existir ambiente acusticamente tratado, que atenda a norma 1SO 8253.1, a
cabina audiométrica podera ser dispensada.



3.6.1.2. O trabalhador permanecera em repouso auditivo por um periodo minimo de 14 horas até 0 momento
de realizacéo do exame audiométrico.

3.6.1.3. O responsavel pela execucdo do exame audiométrico inspecionara o meato acustico externo de
ambas as orelhas e anotara os achados na ficha de registro. Se identificada alguma anormalidade,
encaminhara ao médico responsavel.

3.6.1.4. Vias, freqiiéncias e outros testes complementares.

3.6.1.4.1. O exame audiométrico sera realizado, sempre, pela via aérea nas frequéncias de 500, 1.000, 2.000.
3.000, 4.000, 6.000 e 8.000 Hz.

3.6.1.4.2. No caso de alteracdo detectada no teste pela via aérea ou segundo a avaliagdo do profissional
responsavel pela execugdo do exame, o mesmo sera feito, também, pela via 6ssea nas freqiiéncias de 500,
1.000, 2.000, 3.000 e 4.000 Hz.

3.6.1.4.3. Segundo a avaliagdo do profissional responsavel, no momento da execugéo do exame, poderédo ser
determinados os limiares de reconhecimento de fala (LRF).

3.6.2. Exame audiométrico seqiiencial, aquele que sera comparado com o de referéncia, aplica-se a todo
trabalhador que ja possua um exame audiométrico de referéncia prévio, nos moldes previstos no item 3.6.1.
As seguintes diretrizes minimas devem ser obedecidas:

3.6.2.1. Na impossibilidade da realizacdo do exame audiométrico nas condi¢Bes previstas no item 3.6.1.1, o
responsavel pela execugdo do exame avaliara a viabilidade de sua realizagdo em um ambiente silencioso,
através do exame audiométrico em 2

(dois) individuos, cujos limiares auditivos, detectados em exames audiométricos de referéncia atuais, sejam
conhecidos. Diferenga de limiar auditivo, em qualquer freqiiéncia e em qualquer um dos 2 (dois) individuos
examinados, acima de 5 dB(NA) (nivel de audicdo em decibel) inviabiliza a realizacdo do exame no local
escolhido.

3.6.2.2. O responséavel pela execucdo do exame audiométrico inspecionara 0 meato acustico externo de
ambas as orelhas e anotara os achados na ficha de registro.

3.6.2.3. O exame audiométrico sera feito pela via aérea nas frequéncias de 500, 1.000, 2.000, 3.000, 4.000,
6.000 e 8.000 Hz.

4. Interpretagdo dos resultados do exame audiométrico com finalidade de prevencéo

4.1. A interpretacdo dos resultados do exame audiométrico de referéncia deve seguir os seguintes
parametros:

4.1.1. Sao considerados dentro dos limites aceitaveis, para efeito desta norma técnica de carater preventivo,
0s casos cujos audiogramas mostram limiares auditivos menores ou iguais a 25 dB(NA), em todas as
freqiiéncias examinadas.

4.1.2. Sao considerados sugestivos de perda auditiva induzida por niveis de pressdo sonora elevados os
casos cujos audiogramas, nas freqiiéncias de 3.000 e/ou 4.000 e/ou 6.000 Hz, apresentam limiares auditivos
acima de 25 dB(NA) e mais elevados do que nas outras frequéncias testadas, estando estas comprometidas
ou ndo, tanto no teste da via aérea quanto da via 6ssea, em um ou em ambos os lados.

4.1.3. Sao considerados ndo sugestivos de perda auditiva induzida por niveis de pressao sonora elevados os
casos cujos audiogramas nao se enquadram nas descri¢gdes contidas nos itens 4.1.1 e 4.1.2 acima.

4.2. A interpretacdo dos resultados do exame audiométrico seqliencial deve seguir 0s seguintes parametros:



4.2.1. Sao considerados sugestivos de desencadeamento de perda auditiva induzida por niveis de pressao
sonora elevados, os casos em que os limiares auditivos em todas as freqliéncias testadas no exame
audiométrico de referéncia e no seqiiencial permanecem menores ou iguais a 25 dB(NA), mas a comparagao
do audiograma sequencial com o de referéncia mostra uma evolugéo dentro dos moldes definidos no item 2.1
desta norma, e preenche um dos critérios abaixo:

a. a diferenca entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de freqliéncias de 3.000,
4.000 e 6.000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dB(NA);

b. a piora em pelo menos uma das freqiiéncias de 3.000, 4.000 ou 6.000 Hz iguala ou ultrapassa 15
dB(NA).

4.2.2. Séo considerados, também sugestivos de desencadeamento de perda auditiva induzida por niveis de
pressdo sonora elevados, os casos em que apenas 0 exame audiométrico de referéncia apresenta limiares
auditivos em todas as freqiiéncias testadas menores ou iguais a 25 dB(NA), e a comparagdo do audiograma
seqliencial com o de referéncia mostra uma evolucao dentro dos moldes definidos no item 2.1 desta norma, e
preenche um dos critérios abaixo:

a. adiferenca entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de freqtiéncia de 3.000, 4.000
e 6.000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dB(NA);

b. a piora em pelo menos uma das freqiiéncias de 3.000, 4.000 ou 6.000 Hz iguala ou ultrapassa 15
dB(NA).

4.2.3. Sao considerados sugestivos de agravamento da perda auditiva induzida por niveis de pressao sonora
elevados, os casos ja confirmados em exame audiométrico de referéncia, conforme item 4.1.2., e nos quais a
comparacdo de exame audiométrico seqiiencial com o de referéncia mostra uma evolugéo dentro dos moldes
definidos no item 2.1 desta norma, e preenche um dos critérios abaixo:

a. a diferenga entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de frequiéncia de 500, 1.000 e 2.000
Hz, ou no grupo de freqiiéncias de 3.000, 4.000 e 6.000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dB(NA);

b. a piora em uma freqiiéncia isolada iguala ou ultrapassa 15 dB(NA).

4.2.4. Para fins desta norma técnica, o exame audiométrico de referéncia permanece o mesmo até o
momento em que algum dos exames audiométricos seqlienciais for preenchido algum dos critérios
apresentados em 4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3. Uma vez preenchido por algum destes critérios, deve-se realizar um
novo exame audiomeétrico, dentro dos moldes previstos no item 3.6.1 desta norma técnica, que sera, a partir
de entdo, o novo exame audiométrico de referéncia. Os exames anteriores passam a constituir o histérico
evolutivo da audi¢cdo do trabalhador.

5. Diagnostico da perda auditiva induzida por niveis de presséo sonora elevados e definigédo
da aptiddo para o trabalho.

5.1. O diagnéstico conclusivo, o diagnéstico diferencial e a definicdo da aptiddo para o trabalho, na suspeita
de perda auditiva induzida por niveis de presséo sonora elevados, estdo a cargo do médico coordenador do
PCMSO de cada empresa, ou do médico encarregado pelo mesmo para realizar o exame médico, dentro dos
moldes previstos na NR - 7, ou, na auséncia destes, do médico que assiste ao trabalhador.

5.2. A perda auditiva induzida por niveis de presséo sonora elevados, por si s6, ndo € indicativa de inaptidao
para o trabalho, devendo-se levar em consideragao na andlise de cada caso, além do tragado audiométrico ou
da evolugao sequiencial de exames audiométricos, os seguintes fatores:

a histéria clinica e ocupacional do trabalhador;

o resultado da otoscopia e de outros testes audiolégicos complementares;

a idade do trabalhador;

o tempo de exposicdo pregressa e atual a niveis de pressdo sonora elevados;

0s niveis de pressdo sonora a que o trabalhador estara, estd ou esteve exposto no exercicio do
trabalho;

a demanda auditiva do trabalho ou da funcao;
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a exposi¢éo ndo ocupacional a niveis de pressdo sonora elevados;

a exposigdo ocupacional a outro(s) agente(s) de risco ao sistema auditivo;

a exposicdo ndo ocupacional a outro(s) agentes de risco ao sistema auditivo;

a capacitacgao profissional do trabalhador examinado;

os programas de conservacao auditiva aos quais tem ou tera acesso o trabalhador.

6. Condutas Preventivas

6.1. Em presencga de trabalhador cujo exame audiométrico de referéncia se enquadre no item 4.1.2, ou algum
dos exames audiométricos seqiienciais se enquadre no item 4.2.1 ou 4.2.2 ou 4.2.3, o médico coordenador do
PCMSO, ou o encarregado pelo mesmo do exame médico, devera:

a.

definir a aptiddo do trabalhador para a fungéo, com base nos fatores ressaltados no item 5.2 desta
norma técnica;

incluir o caso no relatério anual do PCMSO;

participar da implantac&o, aprimoramento e controle de programas que visem a prevengdo da
progressao da perda auditiva do trabalhador acometido e de outros expostos ao risco, levando-se em
consideragéo o disposto no item 9.3.6 da NR-9;

disponibilizar copias dos exames audiométricos aos trabalhadores.

6.2. Em presenca de trabalhador cujo exame audiométrico de referéncia se enquadre no item 4.1.3, ou que
algum dos exames audiométricos seqiienciais se enquadre nos itens 4.2.1.a., 4.2.1.b, 4.2.2.a,4.2.2.b, 4.2.3.a
ou 4.2.3.b, mas cuja evolugdo foge dos moldes definidos no item 2.1 desta norma técnica, o médico
coordenador do PCMSO, ou o encarregado pelo mesmo do exame médico, devera:

a.

2o

verificar a possibilidade da presenca concomitante de mais de um tipo de agressdo ao sistema
auditivo;

orientar e encaminhar o trabalhador para avaliagéo especializada;

definir sobre a aptiddo do trabalhador para funcao;

participar da implantagédo, aprimoramento, e controle de programas que visem a prevengdo da
progressao da perda auditiva do trabalhador acometido e de outros expostos ao risco, levando-se em
consideragéo o disposto no item 9.3.6 da NR-9.

disponibilizar copias dos exames audiométricos aos trabalhadores.
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TRAGADO AUDIOMETRICO
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A distancia entre cada oitiva de freqiiéncia deve corresponder a uma variagdo de 20 dB no eixo do nivel de

audicao (D).
SIMEBOLOS
ORELHA ORELHA
DIREITA ESQUERDA
RESPOSTAS PRESENTES O ><
Via de Conduglo Aérea
Via de Condugio Ossea <: >
RESPOSTAS PRESENTES ‘@ ><
Wia de Condugio Aérea
Via de Condugio Ossea d::: F
1. Os simbolos referentes a via de condugdo aérea devem ser ligados através de linhas continuas para
a orelha direita e linhas interrompidas para a orelha esquerda.
2. Os simbolos de condugao 6ssea ndo devem ser interligados.
3. No caso do uso de cores:
a. acorvermelha deve ser usada para os simbolos referentes a orelha direita;

b) a cor azul deve ser usada para os simbolos referentes a orelha esquerda.




QUADRO 1lI

PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL

RELATORIO ANUAL

Data:

Responsavel:
Assinatura:
N.° de
Resultados
N.° Anual de Anormais x N.° de
Exames 100 Exames
Natureza do |Realizados | N.°de para o
Exame Resultados Ano
Setor Anormais N.© Anual de | Seguinte

Exames




